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2 ª ORDEM DE PARALISAÇÃO 
 
 
À  
 
CONSTRUTORA MENICUCCI LTDA.  
 
 
 Considerando a decisão judicial do MPES, número 5007759-58.2024.8.08.0011 
que suspende a Licença de Instalação Corretiva nº 19/2024 do objeto do contrato 
46/2023, “EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA – APS PORTE IV – 4 EQUIPES, NO BAIRRO PARA-
ÍSO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES”, determino 
a suspensão da obra. 
 

 Assim, fica suspensa a execução do Contrato por ordem e interesse da 
administração pública municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 
 

 Cachoeiro de Itapemirim/ES – 05/07/2024. 
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